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LEI N" 3.961, DE 20 DE OT]TUBRO DE 2025

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar
no valor total de R$ 3.290.690,00 (três
milhões, duzentos e noventa mil, seiscentos
e noventa reais), no Orçamento da Prefeitura
Municipal de Lawas do Sul.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. lo Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor total de R$ 3.290.690,00 (três
milhões, duzentos e noventa mil, seiscentos e noventa reais) nas seguintes unidades
orçamentárias:

02 _ GABINETE DO PREFEITO
02.01 _ GABINETE DO PREFEITO
02.at.04.t22.0200 - 2.00s MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFETTO
3. I .90. 1 1 .00.00.00. 1 .500 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 3.90.46.00.00.00 1 . 500 - Auxílio-Alimentação

RS 48.500,00
R$ 3.8ü0,00

02 - GABINETE DO PREFEITO
02,02 - CENTRAL DO CONTROLE INTERNO
02.02.04.t24.0200 - 2.006 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
3.3.90.08.00.00.00.1.500 - Outros Beneflcios Assistenciais R$ 510,00

a2.03 - AS SESSORIA rUnfOrCe
02.03.04.122.0200 - 2.007 MANUTENÇÀO SERVrÇOS ruÚ»rCOS
3.1.90.1 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 110.000,00

03 - SECRETAIUT{ DO PLANEJAMENTO
03.01 _ SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
03.01.04.121.0200 - 2.018 MANUTENÇÂO pa SECRETARTA DO PLANEJAMENTO
3. 1.90.1 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 9,000,00
3.1.90.16.00.00.00.1.500 - Outras Despesas Variáveis R$ 3.300,00

04 _ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 - SECRETARIA DE ADMTNISTRAÇÃO
03.01.04.122.0200 - 2.010 MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO
3. 1 .90. 1 1 .00.00.00. 1 .500 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 52.300,00
3.1.90. 16.00.00.00.1.500 - Outras Dospesas Variáveis R$ 10.000,00
3.3.90.46.00.00.001.500 - Auxílio-Alimentação RS 17.000,00
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05 _ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIN SOCIAL
05,02 - FMAS _ FLINDO MI.INICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0s.02.08. t22.202.2.124 - MANUTENÇÃO DO CRAS
3. 1.90.1 1.00.00.00.1.500 - Vençimentos e Vantagens Fixas
3.1.90. 16.00.00.00.1.500 - Outras Despesas Variáveis

06 - SECRETARIA DE FINANÇAS
06.01 - SECRETARTA DE FINANÇAS
06.01.04. t23.20A.2.A36 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE FrNANÇAS
3. 1.90. 16.00.00.00. 1.500 - Outras Despesas Variáveis
3.3.90.36.00.00.00.1.500 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

07 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
07.01 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
07.u.a4.D2.A206 2.039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
TRANSPORTES
3.1 .90.1 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.90. I 6.00.00.00. 1.500 - Outras Despesas Variáveis
3.3.90.08.00.00.00. 1 .500 - Outros Beneficios Assistenciais
3.3.90.36.00.00.00.1.500 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
3 .3 .90.46.00. 00.00 i . 5 00 - Auxílio-Alimentação

09.01 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
o9.o | .12.3 6 I .208.2.0s7 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3. 1.90.I 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. I .90. 1 6.00.00.00. I .500 - Outras Despesas Variáveis
3.3. 90.08.00.00.00. i .500 - Outros BeneÍicios Assistenciais
3.3.90.46.00.00.00 1.500 - Auxílio-Alimentação

09.01 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
09.01.12.36s.207.2.0s3 - CRECHE Fr-TNDEB 70%
3.3. 90.08.00.00.00. I .500 - Outros BeneÍicios Assistenciais

09.01 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
09.01. t2.365.209.2.A49 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO PRE-ESCOLAR
3.1 .90.1 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas

a a: -. 
t':{#

O7.OI - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
07 .01.t7 .s12.02t8 - 2.}4|MANUTENÇÃO SER. COLETA RESÍDUOS SÓrmOS
3.1.90.16.00.00.00.1.500 - Outras Despesas Variáveis R$ 17.000,00
3.3.90.08.00.00.00.1.500 - Outros Beneficios Assistenciais R$ 3.500,00

09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
09.01 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
0e.01.12.122.208.2.0s6 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 22.500,00

RS 16.400,00
R$ 2.000,00

R$ 10.000,00
R$ 6.000,00

OBRAS E

R$ 326.000,00
R$ 100.000,00
R$ 27.300,00
R$ 10.000,00
R$ 133.000,00

R$ 173.100,00
Rs 87.000,00
R$ 65.000,00
R$ 196.000,00

R$ 396.000,00

RS 41.380,00
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09 _ SECRETARIA DE EDUCAÇÂO
09.01 - SECRETARTA DE EDUCAÇÀO
09.01. t2.220.208.2.A60 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
FTINDAMENTAI
3.3.90.30.0.00.00.00 1.500 - Material de consumo

10 _ SECRETARIA DE SAUDE
09.01 - SECRETARIA DE SAUDE
10.01. 10.122.213.2.082- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
3.1.90.1 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.90. 16.00.00.00. 1.500 - Outras Despesas Variáveis
3.3.90.46.00.00.00 1.500 - Auxílio-Alimentação

DO ENSINO

R$ 50.000,00

R$ 135.000,00
R$ 8.000,00
R$ 7.000,00

10.01 - SECRETARIA DE SAUDE
10.01.10.301 .225.2.089_ PROGRAMA AGENTES COMTINITARIOS DE SAUDE
3. I .90. I I .00.00.00. 1.500 - vencimentos e vantagens Fixas RS 63.000,00

10.01 - SECRETARIA DE SAUDE
10.01.10.301 .22s.2.103- MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO eÁSrCA A SAUDE
3.3.90.08.00.00.00.1.500 - Outros Beneficios Assistenciais R$ 1,300,00
3.3.90.46.A0.00.001.500 - Auxílio-Alimentação R$ 37.000,00
3.3.90.48.00.00.00.1.500 - Auxílio-Pessoa Fisica RS 9l.000,00

10.01 _ SECRETARIA DE SAUDE
1 0.0 1 . 1 0. 30 1.225.2.133- MANUTENÇÃO TRANSPORTE DE PACTENTES
3.1.90.11.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 163.000,00
3.3.90.30.00.00.001.500 - Material de Consumo R$ 210.000,00

10.01 _ SECRETARIA DE SAUDE
1 O.O 1 . I O. 3 O 2.228,2.09 4_ MANUT.DE SUPORTE BASICO DE S OCORRO
3.1.90.1 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 45.800,00

i 1 - SECRETARIA DE TTIRISMO, INDUST. COMERC, CULTURA E ESPORTE
11.01 _ SECRTTARIA DE TURISMO, INDUST. COMERC, CTILTURA E ESPORTE
11.01.23.695.214.2,100 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURTSMO
3.1.90.16.00.00.00.1.500 - Outras Despesas Variáveis R$ 42.000,00
3.3.90.46.00.00.001.500 - Auxílio-Alimentação R$ 27.000,00

12 _ SECRETARIA DE AGRTCULTURA E FOMENTO ECONÔTVTTCO

I2.OI _ SECRETARIA DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔUTCO
I 1 .01 .20.60 6.2ls.2.10s- MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE AGRICULTURA
3.1.90.1 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 124.000,00
3.1.90.16.00.00.00.1.500-OutrasDespesasYariáveis RS 43.000,00
3.3.90.46.00.00.001.500 - Auxílio-Alimentação R$ 18.000,00
3.3.90.08.00.00.00.1.500 - Outros Beneficios Assistenciais R$ 9.000,00
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12.01 _ SECRETARIA DA AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔiTATCO
t2'0 t'20'606'21 s'2.107 - MANUTENÇAO DE EQUit. E MÁõÚiNA'sõX .r"nErARrA3.3.90.30.00.00.00.1.500 _ Material de Consumo 

!z ru vo e' 
R$ 90.000,00

13 _ SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.02 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
I3.02.I8.541.216.2.114 _ PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.9.39.00.00.00.1.500 - Outros Serviços pessoa Jurídica R$ 240.000,00

Art' 2 Servirão de recursos paru a abertura do Crédito Suplementar autonzado no artigo
1" as reduções nas seguintes unidades orçamentárias abaixo espeõificadas:

02 _ GABINETE DO PREFEITO
O2.OI _ GABINETE DO PREFEITO
02.a1.08.243.202.2.A22 - APOIO AO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.1 1.00.00.00.00,1.500 - vencimentos e vantagens Fixas R$ 49.000,00

02,01 _ GABINETE DO PREFEITO
a2.0t.08.243.200.2.006 - MANUTENÇÃO CENTRAL DE CONTROLE TNTERNO
3.1.90.I 1.00.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 6.000,00

04 _ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 - SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO
04.01.04. 122.0200 - z.arc MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO
3.3.90.08.00.00.00.00.1.500 - Outros Beneficios Assistenciais RS 65.000,00
3 . 1 .90. I 3.00.00.00.00. I .500 - Obrigações Patronais R$ 60.000,00

04.01 - SECRETARTA DE ADMTNISTRAÇÃO
04.0t.04.r22.0200 - 1.059 PROJETO PREVENÇÃO CONTRA rNCÊNDrO
3.3.90. 30.00.00.00.00. 1 . 500 - Material de Consumo R$ 50.000,00

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
a4.02.04.122.02A0 -2.0t2 - MANUTENÇÀO DAS ATTVTDADES DE GOVERNO
3.1.90.92.00.00.00.00.1.500 - Despesas de Exercicios Anteriores R$ 110.690,00

06 - SECRETARIA DE FINANÇAS
06.01 - SECRETARIA DE FINANÇAS
06.01.04.123.200.2.036 - MANUTENÇÃO DA SECRETAzuA DE FINANÇAS
3. 1.90. I 1.00.00.00.00.1 .500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 48.000,00

07 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE
07.01 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
07.0 r . 17 .sr2.a2t8 - 2.}4|MANUTENÇÃO SER. COLETA RESÍDUOS SOLIDOS
3.1.90.11.00.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 14.000,00
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07.01 _ SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE
a7.01.a4.122.2a6J.022 - AQUISIÇÃo ns vEÍcul,os E MÁeurNAS RoDovrÁRrAS
4.4.90.52.A0.00.00.00.2.500 - Equipamento e Material Permanente R$ 1. 100.000,00

08 _ SUBPREFEITURA
O8.OI _ SUBPREFEITURA
08.0 1 .04. 1 2 2.200.2.047 - MANUTENÇÃO DA SUBPREFETTURA
3.1.90.1 1.00.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 121.000,00
3.3.90.08.00.00.00.00.1.500 - Outros Beneficios Assistenciais R$ 43.000,00

09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
09.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
09.a1.D.220.208.2.060 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DO ENSTNO
FUNDAMENTAL
3.1.90.1 1.00.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 495.000,00
3.3.90.08.00.00.00.00.1.500 - Outros Beneficios Assistenciais R$ 12.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.1.500 - Auxílio-Alimentação R$ 35.000,00

09.01 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
09.01. r2.36s.220.2.0s0 - MANUTENÇÃO FROTA DA CRECHE
3.1.90.11.00.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 70.000,00

09.01 - SECRETARTA DE EDUCAÇÂO
09 .0 I .12.365 .207 .2.A5 | - MANUTENÇÃO DA CRECI{E MUNTCTPAL
3.1.90.94.00.00.00.00.1.500-Indenizações eRestituições Trabalhista R$ 10.000,00

09.01 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
09.01 . 12.36 s .209 .2.049 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO PRE-ESCOLAR
3.1.91.13.00.00.00.00.1.500 - Obrigações Patronais R$30.000,00

09.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
09. 0 1 . I 2. 36 | .208.2.0 57 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FLiNDAMENTAL
3.1.90.94.00.00.00.00.1.500-IndenizaçõeseRestituiçõesTrabalhista R$30.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 30.000,00

10 _ SECRETARIA DE SAUDE
10.01 * SECRETARIA DE SAUDE
10.0r.10.30t.2r3.2.103 - MANUTENÇÃO DA ATENçÃO nÁSrCA A SAUDE
3.1.90.1 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 17.000,00

10.01 _ SECRETARTA DE SAUDE
10.0I.10.301.225.2.089 _ PROGRAMA AGENTE COMUNITARIOS DE SAUDE
3.3.90.08.00.00.00.00.1.500 - Outros Benefícios Assistenciais RS 20.000,00
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IO.OI _ SECRETARIA DE SATIDE
I 0'0 1' 1 0'30 2'228'2'09+-MANUTUTENÇÃo DE SUpoRTE BÁSICo DE soCoRRo3' l .90' I 1.00.00.00. r.500 - vencimen,o* 

" 
Vanragens Fi;;;'' 

rr^Drutr u-b so 
R$ 6.000,003.3.90.08.00.00.00.00.1.500 - Outros Beneficios Ássistenciui, R$ 5g.000,00

IO.OI - SECRETARIA DE SAUDE
I O. O I . I O. 3 O 1,2 1 3.2. 133._- MANUTENÇÃO TRANSPORTE DE PACIENTES
3. 3. 90'08'00.00.00.00. r .500 - ourros Benefi cios AssistencLis
3 .3 .90.46.A0.00. 00. 00. I . 500 - Auxílio-Alimentação

1I - SECRETARIA DE TURISMO
I 1.OI _ SECRETARIA DE TURISMO
11.01.23.695.214,2.100 _ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO
3.3.90.08.00.00.00.00. I .500 - outros Benefi cios Assistenciais

R$ 14.000,00
RS 46.000,00

RS 18.000,00

11 _ SECRETARIA DE TI.IRISMO
11.02 _ CULTURA
11.02.13.391.21t.2.100 - MANUTENÇÃO DA CASA DE CULTURA
3.1.90.I 1.00.00.00.1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 96.000,00

11.03 _ FUNDO MI]NICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO
1 1.03.27.81 2.2t2.2.08A - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE ESPORTE
3. 1.90. 1 1.00.00.00. 1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 97.000,00

13 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.02 - FUNDO MLNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
13.02.18.54 t.2t6.2.113 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA Do MEIO AMBIENTE
3.1.90. I 1.00.00.00. 1.500 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 20.000,00

3. I .90.04.00.00.00.00. 1.500 - Contratação por Tempo Determinado R$ 20.000,00

13 _ SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.02 - FUNDO MLINICIPAL DO MEIO AMBIENTE
13.01.18.541.1004.1.007 - ESTAÇÀO DE TRANSBORDO DO LIXO
4.4.90.51 .00.00.00.00.1.500 - Obras e Instalações R$500.000,00

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Lavras do Sul,20 de outubro de2025

LEAL DELABARY
Prefeito


